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Ofício n'20712021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora

^LNrôNIa ELIENE LIBERATo DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Cáceres - MT, 02 de março de202l.

Av. Brasil, no I19, Bairro Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encamiúamento do autógrafo do PROJETO DE LEI No 009, DE 016 DE

FEVEREIRO DE 202!,de autoria do Executivo Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de

juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encamiúo a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 009, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, "Dispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e dá

outras providências,," Aprovado, na Sessão Extraordin éria do dia 02 de março de 2021 .

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIV RA DOS SANTOS
Presidente ds Municipal de Cdceres

o I Cáceres-MT - CEP: 78'210'056

Fone: (065) 3223-1107 - Fax: (065) 3223-6862- Site: http-s://www'caÍ:er-es'rn-t'leg'b-r/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNIcIPAL DE cAcERES

.6Dispõe sobre autoraaçáo para abertura de crédito Adicional

Especial em favor da secretaria Municipal de Esporte e Lazer e

dá outras Providências.."

Autora: Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O pRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCUnnS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regiménto Intérno, faz saber que o Plenario deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

,,Art. le Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

2.g71.295,31 (dois milhões oitocentos e setenta e um mil e duzentos e noventa e cinco reais e

trinta e um centavos).

Art.2e O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar

cobrir despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazet, pela inclusão de categoria

econômica, grupo de natvreza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas,

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

T: - SBC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
or - sÉc. MUNICIPAL DE ESPOT.TEIIAZER

eLazer
Comunitário

100i - QUALIDADE DE vIDa_DA rqBlll4
i DE TNICIACAo Ao ESPoRTE

Natureza da Des

ç241Orlras Transferências de Convênios ou

Contratos de RePasse da União (não

relacionados à educação/saúde/assistência

4.4.90.51 Obras e Instalações

31.414,80ç241Outras Transferências de Convênios ou

Contratos de RePasse da União (não

relacionados à educação/saúde/assistência

social) - rendimento de

4.4.90.51 Obras e Instalações

1 .23 5 .000,00(300) Recursos Ordinários4.4.90.51 Obras e Instalações

Art. 3s Os recursos necessarios à abertura do crédito de que trata o art. ls serão cobertos co

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior'
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Art. 4e O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de

2O2O-LON2O2L, Lei no 2.915, de 23 de dezembrc de2020-LDOl202l e Lei no 2.618, de 19

de dezembrc de 20L7-PPA/201 8'2021 e suas alterações.

Art. 5e Esta Lei enfiarâem vigor na data de sua publicagão."

Cáceres/MT, em 02 de maÍgo de202l.

DOMINGOS O IRA DOS SANTOS
Presidente da Municipal de Cdceres
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